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TERMo DE REFEnÊxctn coNTRATo DE sHow anrÍsuco

r. JUSTTFTcATTvA DA coNTnnraçÃo:
A presente contratação tcrn por Írnalidade viabilizar a rcaliz,açào dc aprcscntação

t-r-u"tsical ao vivo durante a Scssão Solenc da Câmara dc Vcrcadorcs alusiva ao Dia
Intcrnacional da Mulhcr, cvcnto institncional promovido conl o objetivo de prestar
homerragetn c rcconhecimento às nrulhcres quc contribucm para o descnvolvimento
social, cultural e econôrnico do rnunicípio.

A rcalização da solcnidade dcnranda uma progranração adcquada à rclcvância da
data corncnrorativa, scndo a aprescntação musical um clenrcnto quc contribui para tornar
o cvcnto tnais acolhcdor, solene c culturalmcntc enriqucccdor. A nrúsica ao virro
proporciona um tnornento de integração e valorização cultural aos participantes,
colaboranclo para a criação de um arrbiente apropriaclo à celebração e às homcnagens
prcstadas.

A cscolha do artista Jeferson Martins Santos justifica-se cnr razão dc sua trajctória
tro cenário n'tttsical de São Vicente do Sul e regiào, contando com reconlrecirnento do
púrblico e participação ern divelsos eventos culturais locais. o qrre demonstra sLra aptidão
para atender à proposta do evento. Além disso, o artista possui disponibilidade para
apresentação tta data prevista, betn como condições de fornecer"a estrutura de sonorização
trecessária para a adcquada rcalização da apresentação.

Ncssa perspectiva, a contrataçào mostra-sc pcrtincntc c almhada ao iutcrcssc
púrblico, contribuindo pala o forlalccimento das atividades institucionais c culturais
protrovidas pclo Poder Legislativo Municipal, garantindo a qualidadc c a organiz.ação da
Scssão Solcne ern horlcnagcnt ao Dia Itrterrracional da Mulhcr.

2. DO OBJETO:
Solicitação de contratação dc show musical ao vivo com Jcl'crson Martrns Santos,

incluindo sonotização adcquada ao cvcnto, a scr rcalizado no dia27 dc março dc2026.
durantc a Sessão Solcne da Câmara dc Vereadores alusiva ao Dia da Mulher, que ocomerá
no Clube Vicentino, no município de São Vicente do Sul/RS.

3. DAS ESPECTFTCAÇÕES DO OB,[ETO:
A secretaria de Mr"rnicipal de IndÍrstr ia, Comércio. Turisrno, C ra. Desporto e

Lazer de São Vicente do Sul/RS necessita fa.:er a contratação, da fo borreta dentro da
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Municírrio: São Vicente do Sul - RS

Departamento:
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo,
Cultura e Desporto

Solicitante (Secretário) : Feline Della Pace Rosa
Respor, sável pelo Terrro
de Ref'erêr-rcia:

F'elipe Della Pace Rosa

Modalidade cle Licitação: Contrato
Lesislação: Lei Federal n" 14.13312021

normalidade.

O SUt

Página I de 4



Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE INEXIBILIDADE

Item Descricão do Item Unid. Otde. Valor Unit. Valor Total

0l
o Show artístico com Jeferson

Martins.
I 2 horas R$2.250,00 R$2.250,00

Valor Total R$2.250,00
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecen-]os a Inexigibilidade para a empresa corn base nos art. 12, no que se

refere a clocumentaçào exigida, ben-r com prevrsão legal expressa no 74 da lei no

14.133121. Clontudo, a sua consideração.

s. DOS REQUTSTTOS DA CONITRATAÇÃO:
As cxigôncias tócnicas e cconôn'rico-financciras scrão clcfinidas no Termo cle

Rcfcrôncia, conÍbnnc a Lci n" 14.13312021 . As obrigaçõcs da Contratante e da Contratada
constarão cxprcssarncntc no Tertno clc Rcfcrência.

A contratação contcrnpla a rcalização dc aprcscntação rnusical ao vivo (voz e

violão), corl rcpcrtório variado c adcquado ao pcrfil do público presentc t'to cvcnto,
visando proporcionar un1 r-rromcnto cultural c dc integração durantc a solcnidade. O
serviço inclui, ainda, a disponibilização de equipamcntos c1c sonorização neccssários, tais

corno caixas dc son-r, mcsa dc son-r. nricrofoncs c dcrnais pcriféricos indispcnsávcis para

a qualidadc da aprcscntação. Tarnbónr estão cornpreendidos no objcto os scrviços de

montagcm cla cstrutura cle sorn, rcalização de passagcm dc som para ajustcs tócnicos c
postcrior dcsmontagun dos cquipamcntos, garantitrclo o aclcqnado Íitncionamcnto da

aprcscntação rnusical durantc todo o cvcnto.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇOES On CONTRATANTE:
6.I .l . Ef'etuar o pagalrento devido pela execução do objeto contt'atado, lto prazo

cstabclcctclo, clcsclc qltc cLuxpndas todas as formalrdadcs c cxigôtrctas previstas;
6.1.2 Aplicar as pcnalidadcs rcgulamcntarcs e cotttratuais;
6.I.3 Curnpnr c fàzer cumprir as cláusulas do conttato,
6.1.4 NotiÍicar', pol cscrito quando r-rcccssário, a Conttatacla na aplicação dc

qualqucr sanção;

6.2. DAS OBRIGAÇOUS On CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA clcvcrá rcsponsabilizar-se por quaisqucr danos causados

dirctanrcntc à CONTRATANTE ou a tcrceiros, dccorrentes dc sua cr:lpa ou dolo na

cxccr,rção do obtcto contratado.
6.2.2. A CIONTRATADA deverá respor,sabilizar-se pelos encargos trabalhistas,

previdencihrios. fiscars c comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.
6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do

CONTRATO, em cornpatibilidade çorn as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qLralilicação exigidas por lei no CONTRATO.
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6.2.4 As exigências de qualificação técnica e econônrico-Í-rnanceira serão
definidas confbrme a Lei nu 14.13312021, sendo qne nesse caso de rnexigibilidade e

ausência de risco na contratação, ficam dispensadas

7. DA GESTÃO p FTSCALTZaÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

pirblicos designados na Portaria de tronreação. Alénr disso, o f-iscal designado será o(a) Sr
(a) Giliarcl da Silva Vilanova.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO nO FORNECEDOR:
A contratação direta fitndarrenta-se no arÍ. J4, inciso II, da Lei no 14.13312021,

que autoriza a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor
artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pirblica, diretamente ou por
meio dc cntprcsário cxclusivo. O artista Jcferson Martins ó rcconhccido pclo pÍtblico c
tra-ietória, o que inviabiltza qualquer proccsso corrpctitivo. dcsdc qllc aprcscntc a scguintc
docunretrtação de Habilitaçâo, cnr resunro, ccrtidões ncgativas ou coln cÍ-citos dc ncgativa,
estadual, nTunicipal e federal, além de espelho cadastral do CNPJ.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEUTÁRIa:
9. I . Os recllrsos para cobcrtura da dcspcsa decorrcntc da cxccr-rçào do objeto

contratado será confol'rle relatório da contadoria enr anexo a cste Tcrmo.

r 0. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
Foram realizadas consuitas junto a artistas e empresários do setor, cor-rstatando-se

qLIe o valor proposto de R$ 2.250,00 (dois mil c duzentos c cinquenta rcais), aprcscntado
pclo ctnprcsário cxclr-rsivo Jefcrson Martins Santos CNPJ 64 143.64310001-77, ó

conlpatívcl colx o tncrcado regional para aprescntaçõcs artísticas dc rlcsnro portc c
recottlrecintento. O orçalnento conternpla: apresentação de aploxitnadarnente 2 (duas)
horas, deslocatrento, hospedagerr, alinrentação e video-convite prontocional.

I I. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamcttto será dc até 30 (trinta) dias após a cntrcga da Nota Fiscal

devidanrorte atcstada pclo sctor contpctentc.
Para pagatncnto, a cllprcsa dcvcrá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

dcvcrrdo scr cmitida cl'n nollte do CONTRATADA.
O pagan.rento scrá ef'ctr-rado por meio de Ordern Bancária dc Cródito, mcdiantc

deposito ct-n conta correntc, na agôncia e cstabclccirncnto bancário inclicado pcla
CONTRATADA.

Scrá considcrada data do pagamcnto o dia crx qlle constar conro enritida a ordern
bancári a para pagaltrento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despcsa que venha a ser
efetr.rada ÉCONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal dever o r-nesmo dir
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r2. DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será realizada com fundantento na LeiFederal 14.13312021, devenclo

observar as leis, clecretos, regulamentação, portarias e normas Í-ederais, estadnais e

rnunicipais c1i te e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo qne
de licitação constante no artigo 14,11da Lei 14.13312021.

São Vicerrte clo Sul, 10 de março c\e 2026.

Secretário( I de Turismo Responsável pelo Terrno
V
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